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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

 
Pelo presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Especializados, as Partes abaixo 

qualificadas têm entre si ajustadas o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e 

condições adiante apresentadas: 

CONTRATANTE: IDEAL ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, inscrito no CNPJ:  

00.809.532/0001-74, Endereço Rua C - 212, n 882 SL: 03, JD América, CEP: 74270250, 

Goiania – Goiás 

 

CONTRATADO: TARSO BARREIRA SILVA , brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, 

trabalhador autônomo, portador do Registro Profissional CREA-GO nº. 6921/D-GO, inscrito 

no CPF nº 439.685.891-49, portador da CI/RG nº.  1809452 SSP-GO, residente e domiciliado 

na, Endereço: Rua Madri 5, Qd. 5, Lt. 07, Bairro: Jardins Madri, CEP: 74.369-048, 

Cidade: Goiânia – GO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O presente Contrato tem como objeto a prestação de serviços técnicos especializados 

para CONTRATANTE, no desenvolvimento de serviços especializados de engenharia, os 

quais serão realizados de forma autônoma e em conformidade com a demanda da 

CONTRATANTE, tais como: 

a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS EMENGENHARIA CIVIL, conforme 

previsto na legislação vigente. 

1.2. O CONTRATADO prestará os serviços constantes do item 1.1 desta Cláusula sem 

qualquer exclusividade, desde que não haja conflito de interesses com o pactuado no presente 

contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O presente contrato é celebrado em24 de maio de 2024, contados a partir da assinatura 

deste, podendo ser rescindido a qualquer tempo, mediante notificação com prazo de 5 (cinco) 

dias de antecedência. 

 
2.2. Este contrato tem prazo de vigência indeterminado, o Contrato poderá ser atualizado, 

por mútuo consentimento, mediante celebração de termo aditivo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CONDIÇÕES 

3.1. O valor do contrato é de R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para uma jornada 

de 15 (Quinze horas) semanais, a serem pagas vinculados aos pagamentos realizados pelas 
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Prefeituras do Estado de Goiás, para a CONTRATANTE, com eventuais abatimentos e 

deduções cabíveis. 

3.2. A remuneração prevista na Cláusula 3.1, acima, engloba todo e qualquer custo ou 

despesa a ser incorrida pelo CONTRATADO para a prestação dos serviços ora contratados e 

para a cessão de direitos autorais relacionados ao escopo da Cláusula Primeira, bem como, 

ainda, lucro e honorários de qualquer natureza devidos pela CONTRATANTE, incluindo, mas 

não se limitando a: 

a) Responsabilidade técnica pelos serviços a serem prestados; 

b) Preparação de relatórios, faturas e quaisquer outros documentos a serem 

entregues à CONTRATANTE relativos aos serviços ora contratados; 

c) Utilização das instalações, equipamentos e softwares diversos do ONTRATADO 

para a execução da integralidade dos serviços ora contratados; 

d) Enfim, todo e qualquer custo ou despesa, direto ou indireto, a ser suportado pelo 

CONTRATADO para a perfeita execução do presente Contrato. 

3.3. Os pagamentos serão realizado diretamente na conta corrente bancária do 

CONTRATADO, valendo os respectivos comprovantes de depósitos como recibo de 

pagamento. 

3.4. Sob a sua única e inteira responsabilidade civil e criminal, às relativas transferências 

bancaria dos pagamentos mensais, será depositado ao CONTRATADO, em CONTA 

BANCARIA/PIX/TRANFERENCIA/ nº. 62981487199. 

3.5. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das responsabilidades oriundas ou 

decorrentes do presente Contrato, nem poderá ser tomado como aprovação dos serviços 

executados. 

3.6. A execução por parte do CONTRATADO de qualquer atividade não prevista no presente 

Contrata que ocasione aumento de custo, prazo e/ou preço, sem a prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE, será de inteira responsabilidade do CONTRATADO, não 

respondendo a CONTRATANTE, seja a que título for, pelos custos e despesas ou por 

eventuais compensações. 

3.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento de todo e qualquer 

valor devido ao CONTRATADO por força do presente Contrato, enquanto existirem obrigações 

não cumpridas, podendo, ainda, compensar todo e qualquer valor devido pelo CONTRATADO 

à CONTRATANTE. 

3.8. Caso a CONTRATADO não execute os trabalhos e/ou projetos, designados pela 

CONTRATANTE nos prazos estipulados e determinados, a CONTRATANTE poderá efetuar os 

referidos descontos e/ou grosar, no pagamento do CONTRATADO do valor correspondente, 

devido a subcontratação de terceiro para a execução do serviço. Neste caso, a 

CONTRATANTE obriga-se a oficializar o CONTRATADO antecipadamente, o qual poderá 

manifestar-se e apresentar solução. 
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CLÁUSULA QUARTA - FISCALIZAÇÃO 

4.1. Os serviços contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 

CONTRATANTE, através de seus representantes indicados, aos quais é assegurado o direito 

de pedir o afastamento de todos aqueles empregados do CONTRATADO que não 

apresentarem idoneidade técnica, moral ou estiverem em desacordo com as prescrições do 

serviço, caso julgue necessário, para o bom andamento dos serviços determinados e 

contratados. 

 
CLÁUSULA QUINTA – INEXISTÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE 

5.1. Não há entre as partes qualquer direito de exclusividade, podendo a CONTRATANTE, 

a seu arbítrio, contratar terceiros para prestação dos mesmos serviços objeto deste 

Instrumento. OCONTRATADO, por sua vez, está igualmente livre para prestar a terceiros os 

mesmos serviços objetos deste Instrumento, ressalvando-se, apenas a proibição para o 

CONTRATADO de repassar qualquer tipo de informação que tenha tido acesso em sua relação 

com a CONTRATANTE. 

5.2. Caso o CONTRATADO, a seu juízo e conveniência, decidam manter apenas a 

CONTRATANTE como sua cliente exclusiva, tal fato jamais poderá ser utilizado, no futuro, 

como motivação para ações judiciais, dando por sua expressa anuência aos termos desta 

Cláusula e deste Contrato. 

5.3. Não se estabelece pelo presente Contrato qualquer vínculo de natureza empregatícia 

entre representantes, pessoas empregadas ou contratados do CONTRATADO, cabendo-lhe 

as obrigações e observações dos regulamentos de segurança do trabalho, disciplinas internas, 

horários e diretrizes relacionados à execução dos serviços técnicos especializados 

mencionados na Cláusula Primeira, sem que tal fato caracterize subordinação pessoal à 

CONTRATANTE. 

5.4. Todas as pessoas empregadas ou contratados pelo CONTRATADO, ou que tenham 

conexão com suas atividades no âmbito deste Contrato, serão consideradas, para todos os 

efeitos, empregadas ou representantes do CONTRATADO, ainda que subcontratados a 

qualquer título, e não empregados ou contratados da CONTRATANTE, sendo que o 

CONTRATADO deverá cumprir rigorosamente com todas as obrigações contratuais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciárias, ou por demais exigências legais, bem como das autoridades 

fiscalizadoras, decorrentes das atividades da CONTRATADO. 

5.5. Caso a CONTRATANTE venha a ser demandada, por qualquer funcionário, preposto 

ou parceiro comercial do CONTRATADO, esta última se compromete a indenizar integralmente 

a CONTRATANTE dos valores a que esta eventualmente for condenada, inclusive 

sucumbência e honorários advocatícios.  
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6.1. OCONTRATADO se obriga a: 

a) Fornecer, por sua conta exclusiva e risco, toda a mão de obra e equipamentos 

necessários à perfeita execução dos serviços ora contratados, responsabilizando-se por todas 

as despesas decorrentes desse fornecimento, bem como por quaisquer prejuízos acarretados 

à CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos serviços ora ajustados. 

b) OCONTRATADO fica obrigada a indicar à CONTRATANTE nome e endereço do 

funcionário, técnico ou preposto que deverá prestar os serviços contratados, informando sobre 

sua qualificação técnica e mencionando o nome do responsável pelos serviços. 

c) OCONTRATADO se obriga, ainda, comprovar mensalmente, os pagamento e 

recolhimentos a que estará sujeito, inclusive, cotas previdenciárias, recolhimentos e 

pagamentos obrigatórios aos seus representantes ou empregados que prestaram ou estejam 

prestando serviços à CONTRATANTE naquele mês. 

d) OCONTRATADO se obriga, sob pena de responder pelos danos que causar, a não 

usar a marca registrada da CONTRATANTE em qualquer documento que não diz respeito a 

ela, e manter em caráter de estrita confidencialidade de qualquer dado que venha ser de seu 

conhecimento para a realização dos serviços ora contratados. 

 
6.2. A CONTRATANTE se obriga a: 

a) Executar e cumprir este Contrato em toda sua extensão, remunerando ao 

CONTRATADO na forma aqui estabelecida. 
b) Fornecer instruções necessárias para a boa execução dos serviços. 

c) Pagar diretamente ao CONTRATADO os valores contratados, não sendo a 

CONTRATANTE responsável pelas indenizações de despendidos em viagens a serviços da 

CONTRATANTE (passagens, hospedagens, alimentação, transporte ou outros gastos). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. Além das condições especificas estabelecidas neste Contrato, constituem condições gerais 
do mesmo: 

a) Os serviços serão executados, pelo CONTRATADO, dentro do padrão de qualidade 

exigível, sendo que o recebimento dos mesmos somente ocorrerá depois de satisfeitas as 

exigências da CONTRATANTE. 

b) OCONTRATADO se obriga, a tratar de forma absolutamente confidencial, todos os 

dados, informações, materiais, plantas e croquis, segredos comerciais, marcas, criações, 

desenhos, especificações técnicas e comerciais da CONTRATANTE, aos quais venha a ter 

acesso por força deste Contrato, obrigando-se ainda, a não permitir que nenhum de seus 

funcionários 

c) ou terceiros sob a sua responsabilidade façam uso destes dados, informações, 

materiais, plantas e croquis, segredos comerciais, marcas, criações, desenhos, especificações 

técnicas e comerciais da CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, o CONTRATADO a manter esta 

confidencialidade até 05 (cinco) anos após o término da vigência do presente Contrato. 

d) Estudos, projetos, relatórios, produções e demais documentos produzidos pelo 
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CONTRATADO e de alguma forma relacionados com o objeto deste Contrato, pertencerão à 

CONTRATANTE, suas controladas e empresas a ela coligadas, que poderá utilizá-los, sem 

qualquer restrição ou custo adicional. 

e) OCONTRATADO não poderá transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações 

decorrentes do presente Contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

f) OCONTRATADO ficará obrigada a prestar a assistência técnica necessária à boa 

execução dos serviços e a fornecer, quando for o caso, todos os detalhes a eles pertinentes. 

g) Nenhuma responsabilidade caberá a CONTRATANTE, por perda, dano, roubo ou 

extravio de equipamentos ou materiais do CONTRATADO, cabendo a ela a guarda e zelo dos 

mesmos. 

h) Nenhuma responsabilidade caberá à CONTRATANTE por quaisquer violações às 

leis, regulamentos ou atos de autoridades competentes, as quais deverão ser rigorosamente 

cumpridas pelo CONTRATADO, sobretudo no que diz respeito às obrigações trabalhistas e 

segurança e medicina do trabalho, em relação aos empregados ou prepostos a seu serviço 

i) Caso a CONTRATANTE venha a sofrer a aplicação de qualquer multa que seja de 

responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, em razão do determinado no item precedente, 

a CONTRATANTE descontará incontinente mente, da primeira fatura a ser paga, o valor 

correspondente à citada penalidade. 

j) O presente contrato não poderá ser dado como caução ou a qualquer título de 

garantia, em seu todo ou em parte, sem anuência, expressa da CONTRATANTE, nem poderá 

descontar títulos em nome da CONTRATANTE, vinculados ao presente Contrato, sem a sua 

expressa autorização. 

k) Em hipótese alguma serão admitidos menores para a execução de qualquer trabalho 

para a realização dos serviços ora pactuados. 

l) Caso o CONTRATADO deixe de apresentar os documentos e recolhimentos 

previstos no item c da Cláusula Sexta, poderá a CONTRATANTE reter o pagamento da 

primeira fatura após o fato, a qual somente será liberada após a comprovação do cumprimento 

das citadas obrigações. 

m) A CONTRATANTE se reserva o direito de reter também quantia suficiente a ser 

calculada por sua Assessoria Jurídica, com base em documentação oriunda de reclamação 

trabalhista proposta por empregado do CONTRATADO, quando a CONTRATANTE figurar na 

ação como coobrigada solidária ou subsidiária. 

n) Os serviços ora contratados poderão sofrer acréscimos ou decréscimos, dependendo 

das necessidades da CONTRATANTE, devendo neste caso, as partes aditarem o presente 

Contrato para adaptação do valor da prestação dos serviços. 

o) Qualquer obrigação do CONTRATADO que eventualmente a CONTRATANTE deixe 

de exigir, não significará em novação e nem constituirá direito. 

p) O presente Contrato de Prestação de Serviços não implica em exclusividade por 

parte do CONTRATADO, ficando livre para prestar até o mesmo objeto contratado a outras 

empresas. 

q) Para a execução dos serviços pactuados, o CONTRATADO não terá horário, 



 

  
 

                                                                                                

 

CNPJ 00.809.532/0001-74. 
Rua C212 N 882 SL 03 Jd America Goiânia -  Go CEP 74270250 

FONE: (62) 995349552 (62) 91785893 

  
                       

 

 

subordinação e nem local definido para sua realização, ficando a CONTRATANTE 

expressamente isenta de qualquer responsabilidade trabalhista que eventualmente possa 

intentar qualquer dos representantes ou empregados do CONTRATADO. 

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 

8.1. O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente por qualquer uma das partes 

a qualquer tempo, bastando que qualquer das partes notifique à outra, conforme Cláusula 

Segunda, sem que isto obrigue em indenização. 

8.2. O contrato poderá, ainda, ser rescindido, pela CONTRATANTE, sem prejuízo das 

perdas e danos a serem apuradas, e independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, 

se o CONTRATADO infringir condições obrigatórias mencionadas neste Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – PENALIDADE 

9.1. O descumprimento de qualquer cláusula deste Contrato, que ocasione a sua rescisão, 

não acarretará a parte que lhe der causa multa de espécie alguma, sobre o valor mensal do 

Contrato, vigente à época. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– POLÍTICA DE INTEGRIDADE 

10.1. OCONTRATADO declara, por si e seus sócios ou acionistas, administradores, 

empregados, agentes, representantes, ou quaisquer outras pessoas agindo em seu nome ou 

interesse, que não praticou e se obriga a não praticar quaisquer atos que violem as leis 

anticorrupção aplicáveis às suas atividades ou as leis anticorrupção aplicáveis à 

CONTRATANTE, especialmente a Lei n.º 12.846/13, incluindo, sem limitações, qualquer ato 

lesivo à administração pública nacional, estadual, municipal ou estrangeira ou contrário aos 

compromissos internacionais adotados pelo Brasil que tratem de tal matéria e às leis e 

regulamentações correlatas (“Leis Anticorrupção”). 

10.2. Além do disposto acima, o CONTRATADO declara e garante que tomou conhecimento 

das diretrizes, práticas internas e do Código de Ética e Conduta da CONTRATANTE, 

obrigando-se a não praticar qualquer ato relacionado à execução do presente Contrato em 

desacordo com normas, políticas, diretrizes internas ou do Código de Ética e Conduta da 

CONTRATANTE.  

10.3. OCONTRATADO declara que não recebeu qualquer comunicação, notificação ou 

ameaça, proveniente de qualquer autoridade pública, nacional ou estrangeira, a respeito de 

alegações de violação de Leis Anticorrupção. 

10.4. OCONTRATADO concorda em fornecer prontamente, sempre que solicitada pela 

CONTRATANTE, evidências de que está atuando, diligentemente e por sua conta e risco, na 

prevenção de práticas que possam violar as Leis Anticorrupção. 

10.5. OCONTRATADO obriga-se a manter seus livros, registros, contas e documentos 
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contábeis de suporte organizados e precisos, assegurando-se que nenhuma transação seja 

mantida fora de seus livros e que todas as transações sejam devidamente registradas e 

documentadas desde o início. 

10.6. O CONTRATADO concorda que a CONTRATANTE terá o direito de, sempre que julgar 

necessário, com o auxílio de auditores externos, auditar todos os livros, registros, contas e 

documentação de suporte para verificar o cumprimento de quaisquer Leis Anticorrupção 

aplicáveis, sendo que o CONTRATADO se compromete a cooperar totalmente com qualquer 

auditoria ou solicitação de documentos. 

10.7. Independentemente de quaisquer investigações ou processos terem sido iniciados 

pelas autoridades públicas competentes, caso surjam denúncias ou indícios razoavelmente 

fortes de que o CONTRATADO violou qualquer Lei Anticorrupção ou disposição contratual 

anticorrupção, ou caso o CONTRATADO as tenha comprovadamente violado, a 

CONTRATANTE terá o direito de suspender ou rescindir este Contrato por justa causa, exigir 

as penalidades contratualmente previstas neste Contrato, sem prejuízo de obter reparação 

integral por perdas e danos, inclusive por quaisquer multas, tributos, juros, despesas, custos e 

honorários incorridos em conexão com a investigação de irregularidades ou defesa da 

CONTRATANTE diante de quaisquer acusações ou processos relacionados à violação ou 

suposta violação das Leis Anticorrupção de qualquer jurisdição. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A contratação ora ajustada não tem caráter exclusivo e não estabelece vínculo 

empregatício entre as Partes ou qualquer relação de subordinação pessoal entre seus 

administradores, sócios, diretores e/ou empregados; revogando e quitando, todos e quaisquer 

contratos ou compromissos eventualmente pactuados anteriormente entre as partes. 

11.2. É de inteira responsabilidade do CONTRATADO, todo o ônus trabalhista, tributário e 

fiscal, previdenciário referente ao período de vigência deste contrato e/ou da prestação de 

serviços técnicos especializados, objeto deste instrumento, ficando a CONTRATANTE isenta 

de qualquer obrigação em relação a eles. 

11.3. OCONTRATADO reconhece que todos os materiais, relatórios, projetos e resultados 

finais de pesquisas obtidos durante a realização dos serviços objeto deste contrato são e 

permanecerão, a qualquer tempo, propriedade intelectual exclusiva da CONTRATANTE, não 

podendo ser divulgada a quaisquer terceiros sem a anuência prévia e expressa da 

CONTRATANTE. 

11.4. Não constituirá renúncia, e não poderá ser alegado como precedente o atraso no 

exercício, o exercício parcial ou o não exercício, por qualquer das partes, dos poderes e direitos 

previstos neste Contrato. 

11.5. Este instrumento somente poderá ser alterado por expressa manifestação de vontade 

entre as partes, consubstanciada em termo aditivo ao presente Contrato. 
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11.6. Este instrumento é resultado de mútuo entendimento entre as partes, exprimindo a 

integralidade de suas vontades, revogando qualquer disposição anterior relativa ao objeto 

deste Contrato, tenha sido verbal ou escrita, que possa ter havido entre CONTRATANTE e 

CONTRATADO. 

10.8. Qualquer disputa ou controvérsia relativa a interpretação ou execução deste contrato, ou 

qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos disponíveis e sobre direitos 

indisponíveis que admitam transação e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes, 

precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação, deverá ser resolvida de forma 

definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CAMARA DE CONCILIAÇAO, 

MEDIAÇAO E ARBITRAGEM, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento interno, 

onde cabível. 

10.9. A sede da arbitragem e da prolação da sentença será a cidade de Goiânia. 

10.10. Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu 

Regimento interno) da CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM, 

constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes. 

10.11. As Partes elegem o foro da Cidade de Goiânia - Goiás, como o único competente para 

dirimir qualquer litígio oriundo deste Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

10.12. As partes aceitam o conteúdo total das cláusulas precedentes por estarem de acordo 

com seus interesses e em fé do exposto, firmam 2 (duas) cópias, de mesmo teor, na presença 

de 2 (duas) testemunhas. 

GOIANIA  20 DE ABRIL 2024 

 

                CONTRATANTE                                                                  CONTRATADO 
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